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Ao Exmo. Sr. 

Antonio Américo J. Mendes de Medeiros 

Senhor Presidente, 

CUMARU 

Presidente da Camara Munlclpal de Cumaru/PE 

Dedlencie pare Conqulstar Mals 

Respeitosamente, 

Sevimo-nos do presente para encaminhar à essa Egrégia Casa Legislativa, consoante aos nobres Edis, a Lei n 
950/2023, que tem por ementa: "Dlspõe sobre a ratificação do Protocolo de Intençães para a celebração de 
contrato de consórclo público", consoante cópia em anexo. 

yeeeee2 MARIANA MENDES DE MEDEIROS 
Prefeita Municipal 

Gabinete da Prefeita, 
Cumaru, 03 de outubro �e 2023. 

Prefeltura Munlclpal de Cumaru - CNPI: 11.097.39/0001-20 
Rua João de Moura Borba, 224, Centro, Cumaru -PE - CEP: 55,655-000. 



SRCUMARU 
Dedlenesn pars Conguteter Mafe 

LEI N° 950 DE 03 DE OUTUBRO DE 2023 

Dispõe sobre a ratficação do Protocolo de Itenções 
para a celebração de contrato de consórcio público. 

A PREFEITA DO MUNICIPIO DE CUMARUIPE, no Uso das atribuições previstas na Lei Orgânica do Municipio de 

Cumaru, faz saber que a Cêmara Municipal aprovoue eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica ratificado, integralmente, de acordo com a Lei Federal n 11.10712005 (Lei dos Consórcios Públicos), 

regulamentada pelo Decreto n° 6.017/2007, o Protocolo de Intenções do Consórcio Público Intemunicipal do 

Agreste Pemambucano e Fronteiras - CONIAPE para fins de celebração do Contrato de Consórcio Público entre os 

Executivos Municipais integrantes deste consórcio e Cujas disposições serão implementadas através desta 

Associação Poblica com personalidade juridica de direito público, autonomia administrativa e financeira, 
denominada CONIAPE, cuja sede é localizada na cidade de Caruaru/PE, apresentando prazo indeterminado de 

duração e de caracteristica multifuncional com base nos termos do art. 1° § 1°, da aludida Lei dos Consórcios 

Püblicos. 

Art. 2° O CONIAPE, após a celebração do contrato de consórcio público, integrará a Administração Indireta do 
Executivo Municipal de Cumaru e terá por finalidade a realização dos interesses comuns dos entes consorciados na 

implementação de suas múltiplas politicas públicas, tudo em conformidade com os termos do art 37, inc. XIX, da 
Consituiçäo Federal, bem como da Lei Federal n° 11.107/2005 (Lei dos Consórcios Públicos) regulamentada pelo 
Decreto n 6.017/2007. 

Art. 3° Fica, o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a assinar, cumprir e fazer Cumprir o respectivo 
Contrato de Consórcio Público que será celebrado a partir desta ratificação, bem como os eventuais aditivcs 
celebrados ao longo de sua vigência. 

Art. 4° O Município fica autorizado a contribuir mensalmente para o CONIAPE e também a celebrar Contratos de 

Rateio, de Programa e de Gest�o, nos moldes da Lei Federal 11.107/2005. 

Art. 5° As despesas decorrentes da aplicação da presente Lei, correrão por conta de Dotações especificas 
consignadas no Orçamento Geral do Municipio e em créditos adicionais. 

Art. 6° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Prefeita Municipal 
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